
ESTADO DO CEARÁ

Cârnara Municipal de Limoeiro do Norüe
uxrÃo, coxsrnuçÃo e txovnçÃo

PRoJETo DE LEr N' 031 t2025, de Ô+ de abril de2025.

"DECLARA DE ATILIDADE PUBLICA
A ENTIDADE QUE INDICA E
INSTITUI A VAQUEJADÁ DA ÁVAL E
A FEIRA AGROJAGAAR NO
cttenoÁnto oFrcrAL Do
twuNtcÍpto".

A PREFEITA oo uuNtcÍplo DE LIMoEIRo Do NORTE, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica declarada de utilidade pública as atividades da Associação de Vaqueiros do Vale
Jaguaribe - AVAL, inscrita no CNPJ sob o n' 55.600.5741000-92, com sede na cidade de
Limoeiro do Norte, Cearri entidade sem fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado.

Art. 2'. Fica instituído no calendário oficial de eventos do município a "Vaquejada da AVAL" e

"Feira AgroJaguar", a ocorrer sempÍe no primeiro final de semana do mês de setembro, no
município de Limoeiro do Norte/CE.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 07 de abril de 2025.
l0 ü 2025

sÂo

o
REALIZAOA AOS

lal^r
t,-{- *l-J i.^-l^ '

Heraldo de Holanda Guimàrães Júnior
Vereador

-1.'.:-: .

PROTOCOLO
Camâr. Mun Lnoetq ft tlqt
PR0T0C0[0N. 191Áí

0 7 Am. A2t

0

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-O0O - Email; camara_limoeiro@hotmail.com



Câmara Municipal de Umoeiro do Norte
uxrÃo, coxsrnuçÃo r urovaçÃo

A presente proposta de Projeto de Lei visa recoúecer a Associação de Vaqueiros do Vale
do Jaguaribe (AVAL) como entidade de utilidade pública, bem como instituir no
calendário oficial do municipio de Limoeiro do Norte/Ce dois eventos de grande relevância
paraacultura,aeconomiaeodesenvolvimentoregional:aVaquejadadaAVALeaFeira
Agropecuária AgroJaguar.

A AVAL desempenha papel essencial na preservação das tradições nordestinas,
especialmente da cultura do vaqueiro, que é um patrimônio imaterial de nosso povo. Por meio
de ações voltadas à valorização, organização e apoio aos trabalhadores do campo, a

associação tem promovido não apenas atividades culturais, mas também iniciativas sociais e
educativas, contribuindo diretamente para o fortalecimento do tecido social rural e urbano.

A Vaquejada da AVAL é um evento consolidado no calendário cultural da região, onde já
existe há 1l anos, atraindo um público significativo e fomentando o comércio, o turismo e a
geração de empregos temporririos. Além do seu valor cultural e esportivo, a vaquejada se

mostra um espaço de celebração da identidade local, returindo famílias e promovendo lazer
com responsabilidade.

Já a Feira Agropecuária "AgroJaguar" representa uma importante vitrine para os
produtores rurais, agropecuaristas, artesãos e empreendedores do agronegócio na regiâo,
impulsionando o desenvolvimento econômico por meio da divulgação de produtos,
tecnologias e oportunidades de negócio. A AgroJaguar tem se destacado como um polo de
integração entre o setor produtivo e a comunidade, estimulando a inovação e o crescimento
sustentável do setor agropecuario.

Dessa forma, a presente iniciativa visa conferir reconhecimento formal a uma entidade que
já presta relevantes serviços à sociedade e garantir que os eventos por ela promovidos tenham
o apoio institucional necessário para sua continuidade e expansão, gerando beneficios
sociais, culturais e econômicos para todo o município.

Por todo o exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de
lei, em benefício da valorização de nossa cultura, de nossos trabalhadores rurais e do
desenvolvimento regional.
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